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Portaria Nº 1.219 de 05 de oUtUBro de 2022 - dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas atri-
buições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada no doE 
nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº 2022/1035299.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora MarTHa EliZaBETH BraSil da NoBrEGa, matrícula nº. 
1247051/3, cargo de Médico Veterinário, regime Jurídico de Estatutário 
Efetivo, com lotação no departamento de Epidemiologia, goze de licença 
Prêmio, 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 
30/09/2016 à 29/09/2019.
aUToriZar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 21/03/2023 à 19/05/2023, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 14/10/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 076 de 04 de oUtUBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas atri-
buições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada no doE nº. 
28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE nº.2022/1025986.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a ser-
vidora MarlENE fariaS doS SaNToS, matrícula nº. 6120946/1, cargo de 
agente de Saúde, regime jurídico de Estatutário Não Estável, lotado no 9º 
centro regional de Saúde – Santarém, 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 01.01.2020 a 31.12.2022.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 03.11.2022 a 02.12.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 14.10.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 1.215 de 05 de oUtUBro de 2022 - dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publica-
da no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº 
2022/1014393.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora JaNE Maria frEiTaS Garcia, matrícula nº. 5121779/1, car-
go de Enfermeiro, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, com lotação no 
departamento de atenção a Saúde, goze de licença Prêmio, 02 (dois) 
meses de licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 19/05/2008 à 
18/05/2011.
aUToriZar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 16/11/2022 à 14/01/2023, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 14/10/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
Portaria Nº 1.216 de 05 de oUtUBro de 2022- dGtes
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
2022/1014393.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, a 
servidora JaNE Maria frEiTaS Garcia, matrícula nº. 5121779/1, cargo 
de Enfermeiro, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotada no departa-
mento de atenção à Saúde, goze de licença Prêmio, 02 (dois) meses de 
licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 19.05.2011 a 18.05.2014.
aUToriZar que a servidora goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.01.2023 a 13.02.2023, no total de 30 (trinta) dias.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 14.10.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
Portaria Nº 078 de 23 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº.  2022/914393.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, o 
servidor JorGE alUiSio coElHo coSTa, matrícula nº. 270717/2, cargo 
de Médico Veterinário, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no 9º 
centro regional de Saúde - Santarém, 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 13.06.2006 a 12.06.2009.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01.11.2022 a 30.12.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 14.10.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 078 de 23 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº.  2022/914393. rESolVE:

coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, o 
servidor JorGE alUiSio coElHo coSTa, matrícula nº. 270717/2, cargo 
de Médico Veterinário, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no 9º 
centro regional de Saúde - Santarém, 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 13.06.2009 a 12.06.2012.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 31.12.2022 a 28.02.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 14.10.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
Portaria Nº. 1.225 de 11 de oUtUBro de 2022 - dGtes/sesPa.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo nº. 
2022/1188560.
rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que o servidor raiMUNdo SaNTaNa dE 
carValHo, matrícula nº. 5913089/1, cargo de agente administrativo, 
regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no departamento de re-
cursos Humanos, goze de licença Prêmio, que lhe foi concedido através 
da Portaria nº. 382/15.03.2021, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará n°. 34.523/18.03.2021, correspondente ao Triênio de 20.05.2017 a 
19.05.2020, no período de 16.11.2022 a 15.12.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 14.10.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 080 de 07 de oUtUBro de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do processo PaE 
nº. 2022/948191.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora aNGElica SilVa doS SaNToS, matrícula nº. 5901797/1, cargo 
de Técnica de Enfermagem, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado 
no 9º centro regional de Saúde – Santarém, 02 (dois) meses de licença 
Prêmio, correspondente ao Triênio de 16.07.2012 a 17.07.2015.
aUToriZar que a servida goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no período 
de 16.11.2022 a 15.12.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 14.10.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 864052

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 277 de 14 de oUtUBro de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa /SESPa, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 
de julho de 2020 no doE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 
2020 publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, do Termo de Execução descentralizada nº 12/2022 e os autos do 
Processo N° 2022/901599.
r E S o l V E:
i – designar os servidores cUrSiNo SilVa loBaTo filHo, Engenheiro 
civil, Matricula nº 57223215/3 como fiscal Titutlar e MUrilo GoNÇalVES 
MacHado, arquiteto, Matricula nº 57197857/1, como fiscal Suplente, am-
bos lotados no DESAM/DDRA/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscali-
zar a execução do objeto do TEd, bem como pelo atesto dos documentos 
de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto con-
tratado bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando com-
provada a fiel e correta execução do objeto do TED nº 12/2022 que con-
siste no destaque orçamentária da Secretaria de Etsado de Saúde Pública 
- SESPa para a SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo 
E oBraS PÚBlicaS - SEdoP, objetivando a contratação de empresa para 
execução de obra de construção da Policlínica no Município de altamira, a 
ser realizado pela SEdoP.
data da assinatura: 14 de outubro de 2022
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS - Secretario 
adjunto de Gestão administrativa - PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 
2020 - ordenador de despesa

Protocolo: 864072

.

.

coNtrato
.

terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada
Nº 12/2022 - Processo n° 2022/901599
ParTES: SESPa E SEdoP
oBJETo: o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
para execução de obra de construção da Policlínica de altamira, a ser re-
alizado pela SEDOP, com recursos financeiros repassados pela SESPA, por 


